
ATA DA 006ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 05 DE SETEMBRO DE 2017 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO SILVIO DREVECK 

 

Às 16h28, achavam–se presentes os seguintes 

srs. deputados: Altair Silva – Ana Paula Lima – 

Cesar Valduga – Cleiton Salvaro – Darci de Matos – 

Dirce Heiderscheidt – Dirceu Dresch – Dóia 

Guglielmi – Fernando Coruja - Gelson Merisio – 

Ismael dos Santos – Jean Kuhlmann – João Amin – 

José Milton Scheffer – José Nei Ascari – Luciane 

Carminatti – Mauro de Nadal – Milton Hobus – 

Narcizo Parisotto – Natalino Lázare – Neodi 

Saretta – Nilso Berlanda – Padre Pedro Baldissera 

– Patrício Destro – Ricardo Guidi – Romildo Titon 

- Serafim Venzon – Silvio Dreveck – Valdir 

Cobalchini. 

 

PRESIDÊNCIA – Deputado: Silvio Dreveck 

 

DEPUTADO SILVIO DREVECK (Presidente) – Havendo 

quórum regimental e invocando a proteção de Deus, 

declaro aberta a presente sessão extraordinária. 

 

********** 

Ordem do Dia 

 

DEPUTADO SILVIO DREVECK (Presidente) – 

Passaremos à Ordem do Dia. 

Votação da redação final do Projeto de Lei n. 

0282/2017. 

Não há emendas à redação final.  

Em votação.  

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram.  

Aprovada. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. 

 

********** 

Explicação Pessoal 

 

DEPUTADO CESAR VALDUGA (Orador) – Faz 

referência à questão do uso de agrotóxicos na 



agricultura catarinense, o que traz problemas de 

saúde aos consumidores. Enfatiza que o Brasil é o 

país que mais utiliza veneno nas plantações, 

ocasionando contaminação nos leitos de rios, nos 

solos e causa sérios problemas no meio ambiente. 

Relata, segundo dados numéricos da Abrasco, 

que 70% dos alimentos consumidos in natura possuem 

algum tipo de agrotóxico, dos quais 28% contêm 

substâncias não autorizadas, segundo a Anvisa.  

Devido à relevância do tema, apresenta os 

Projetos de Leis n.s: 0327/2017 e 0328/2017, 

tratando o primeiro de Política Estadual de 

Redução de Agrotóxicos – a Peara; e o segundo, 

estabelece a obrigatoriedade de indicação 

expressa, nas embalagens, do uso de agrotóxicos 

nos produtos alimentares que são comercializados 

no estado de Santa Catarina. Afirma que a 

população precisa saber dos riscos relacionados à 

saúde quanto ao uso indiscriminado de venenos na 

produção de alimentos. Comenta que a Organização 

Mundial de Saúde indica a ocorrência de mais de 70 

mil intoxicações crônicas e agudas em função dos 

agrotóxicos usados na agricultura.  

Discorre sobre a produção de orgânicos no 

Brasil, salientando que Santa Catarina consome 87% 

dos produtos cultivados por oitocentas famílias em 

138 municípios. Elenca uma estimativa para 2020 de 

2.400 famílias no ramo de orgânicos e com uma 

probabilidade de crescimento anual de 20%. 

[Taquígrafa: Sílvia] 

 

DEPUTADO SILVIO DREVECK (Presidente) - Não 

havendo mais oradores a fazer uso da palavra, 

encerra a sessão, convocando outra, especial, para 

a presente data, às 19h, em homenagem ao Movimento 

da Renovação Carismática Católica e pela passagem 

dos 50 anos de surgimento no mundo.  

 

 


